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RESPONDIDO: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 

GABINETE DO VER. MAICON PRADO 

SENHOR PRESIDENTE: 

O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta casa: 

Realize o serviço de melhorias a ser efetuado junto à Câmara de 

Vereadores, por meio de inserção de ponto biométrico, conforme justificativa 

JUSTIFICATIVA: 

O presente pedido tem por objeto o uso de ponto biométrico, pois com o uso 

deste método ficará palpável a forma como os funcionários tratam seu tempo de serviço. 

O uso do ponto biométrico está especialmente direcionado aos assessores, 

pois os mesmos são os servidores que mais se fazem necessários estarem presentes na Câmara de 

Vereadores e tendo seu desempenho fiscalizado, levando em conta que os vereadores estão à 

disposição dos munícipes e muitas vezes estão tendo de cumprir horário fora do horário 

convencional de funcionamento da Casa. 

Salienta-se que a Câmara de Vereadores já possui o equipamento para uso de 

ponto biométrico, faltando apenas um estudo de viabilidade para a efetivação do uso cotidiano. 

Deste modo, este Vereador, preocupado e cumprindo com o seu papel de 

fiscalizador, aguarda respostas ao presente requerimento. 

Sala de Sessões em 13 de junho de 2022. 

MAICON DO PRADO 

VEREADOR PDT 
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